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Processo: 0008584-74.2019.8.16.0194
Classe Processual: Embargos de Terceiro
Assunto Principal: Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens

Valor da Causa: R$330.000,00
Embargante(s): ANTONIO GODINO CABAS
Embargado(s): RANULFO DUARTE DE AZEVEDO NETO

 Com relação ao contido na petição conjunta apresentada à sequência 27, aponto1.
que não se mostra possível precisar, com a certeza almejada pelas partes, que os parâmetros do leilão que
será realizado no feito em apenso se manterão naqueles moldes, salvo a questão de que a penhora deverá
ser formalizada apenas acerca da fração ideal de 26,67% do imóvel.

Assim, à Secretaria para que proceda às diligências necessárias ao prosseguimento
da execução em apenso, inclusive com a expedição de novo termo de penhora e a intimação do sr.
Leiloeiro para adequação do valor da avaliação e designação de novas datas.

 Indo em frente, diante do desinteresse das partes na instrução probatória, anuncio2.
o julgamento antecipado da lide.

 Contados e preparados, registre-se no sistema a fase decisória e voltem-me3.
conclusos para sentença.

Int.

 

THALITA BIZERRIL DULEBA MENDES

JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA
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PROJUDI - Processo: 0008584-74.2019.8.16.0194 - Ref. mov. 37.1 - Assinado digitalmente por Thalita Bizerril Duleba Mendes:16196

15/10/2019: CONCEDIDO O PEDIDO    . Arq: Decisão - Julgamento Antecipado
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PROJUDI - Processo: 0020625-22.2009.8.16.0001 - Ref. mov. 176.2 - Assinado digitalmente por Cristina Bichler Boesche:51580

21/10/2019: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: Decisão


